
 6 � SEXTA�FEIRA, 17 DE FEVEREIRO DE 2023 DIÁRIO DO EXECUTIVO MINAS GERAIS 
A Diretora-Geral da Agência de Desenvolvimento da Região 
Metropolitana de Belo Horizonte - Agência RMBH nomeia, nos termos 
do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, do art. 1º, § 2º da Lei 
Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45.537, de 
27 de janeiro de 2011, MARINA SOARES SILVA, MASP 1504031-4, 
para o cargo de provimento em comissão DAI-30 MT1100002, 
de recrutamento amplo, para chefiar a Gerência de Articulação e 
Planejamento Metropolitano.

A Diretora-Geral da Agência de Desenvolvimento da Região 
Metropolitana de Belo Horizonte - Agência RMBH nomeia, nos termos 
do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, do art. 1º, § 2º da 
Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45.537, 
de 27 de janeiro de 2011, FREDERICO LIMA PESSANHA VITTORI, 
MASP 1506531-1, para o cargo de provimento em comissão DAI-26 
MT1100109, de recrutamento amplo.
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Secretaria de 
Estado de Justiça e 
Segurança Pública

Secretário: Rogério Greco

Expediente
 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 73, de 
14/11/2019, o(a)servidor(a):
 MASP 1394750-2, PATRICIA DIAS SALGADO, referente ao 
cargo Efetivo ANALISTA EXECUTIVO DE DEFESA SOCIAL - 
ADVOGADO, doGABINETE, para oPRESÍDIO DE VESPASIANO, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI nº 
1450.01.0023024/2023-84.

 Belo Horizonte, 15 de fevereiro de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “A PEDIDO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso II, alínea a, da Resolução SEJUSP nº 
73, de 14/11/2019, o servidor:
 MASP 1218803-3, RODRIGO DOS SANTOS TEIXEIRA, referente 
ao cargo Efetivo ASSISTENTE EXECUTIVO DE DEFESA SOCIAL 
- AUXILIAR ADMINISTRATIVO, daDIRETORIA DE GESTAO 
DE VAGAS, para aDIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI nº 
1450.01.0002858/2023-08.

 Belo Horizonte, 15 de fevereiro de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “A PEDIDO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso II, alínea a, da Resolução SEJUSP nº 
73, de 14/11/2019, o servidor:
 MASP 1445412-8, JESWILLER ROCHA LEITE, referente ao 
cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO, 
doCENTRO SOCIOEDUCATIVO RIBEIRAO DAS NEVES, 
para oCENTRO SOCIOEDUCATIVO SETE LAGOAS, conforme 
motivações constantes no Processo Administrativo SEI nº 
1450.01.0180943/2022-06.

 Belo Horizonte, 15 de fevereiro de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “A PEDIDO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso II, alínea a, da Resolução SEJUSP nº 
73, de 14/11/2019, o servidor:
 MASP 1201010-4, JUNIO CESAR DA SILVA SOARES, referente 
ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO, 
doPRESIDIO DE BOM SUCESSO, para oPRESÍDIO DE LAVRAS, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI nº 
1450.01.0009892/2023-16.

 Belo Horizonte, 15 de fevereiro de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “A PEDIDO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso II, alínea a, da Resolução SEJUSP nº 
73, de 14/11/2019, o servidor:
 MASP 1173406-8, REGINALDO DE PAULA SILVA, referente 
ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO, 
doPRESIDIO DE VARGINHA, para oPRESÍDIO DE TRÊS PONTAS, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI nº 
1450.01.0009931/2023-30.

 Belo Horizonte, 15 de fevereiro de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “A PEDIDO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso II, alínea a, da Resolução SEJUSP nº 
73, de 14/11/2019, o servidor:
 MASP 1387237-9, DIONE ALMEIDA DOS SANTOS, referente 
ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO, 
doPRESIDIO DE NEPOMUCENO, para oPRESÍDIO DE BOA 
ESPERANÇA, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0011501/2023-29.

 Belo Horizonte, 15 de fevereiro de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “A PEDIDO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso II, alínea a, da Resolução SEJUSP nº 
73, de 14/11/2019, o servidor:
MASP 1436769-2, BRUNO HERBERT ALMEIDA CAFEZEIRO, 
referente ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA 
PENITENCIARIO, doPRESIDIO DE BOTELHOS, para oPRESÍDIO 
DE POÇOS DE CALDAS, conforme motivações constantes no 
Processo Administrativo SEI nº 1450.01.0010649/2023-44.

 Belo Horizonte, 15 de fevereiro de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “A PEDIDO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso II, alínea a, da Resolução SEJUSP nº 
73, de 14/11/2019, aservidora:
 MASP 1008655-1, ELISANGELA MARCONDES, referente ao cargo 
Efetivo AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO, doPRESIDIO 
DE BOTELHOS, para oPRESÍDIO DE POÇOS DE CALDAS, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI nº 
1450.01.0009658/2023-29.

 Belo Horizonte, 15 de fevereiro de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 73, de 
14/11/2019, o(a)servidor(a):
 MASP 1356373-9, GUSTAVO QUADROS PINTO, referente ao 
cargo Efetivo ANALISTA EXECUTIVO DE DEFESA SOCIAL - 
SERVIDOR PUBLICO NIVEL SUPERIOR, daDIRETORIA DE 
ASSISTENCIA A FAMILIA para oCOMPLEXO PENITENCIÁRIO 
FEMININO ESTEVÃO PINTO, conforme motivações constantes no 
Processo Administrativo SEI nº 1450.01.0023551/2023-17.

 Belo Horizonte, 15 de fevereiro de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 
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 DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952 c/c a Lei nº 23.304/2019, considerando o que consta no 
Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela PORTARIA/
NUCAD/CSet - SEJUSP/PAD Nº 050/2020, com extrato publicado no 
Diário Oficial datado de 20 de fevereiro de 2020, bem como no Parecer 
70/CGE/CSET_SEJUSP/NUCAD_PROC./2023, aplica a penalidade 
SUSPENSÃO de 15 (quinze) dias aos processados LUCIANO 
OLIVEIRA SENEN - MASP.: 1.208.549-4, ocupante do cargo de 
Agente de Segurança Penitenciário, admissão 3, WASHINGTON 
MAISSEM LEONARDO - MASP.: 1.133-655.9, ocupante do cargo 
de Agente de Segurança Penitenciário, admissão 3, e WARLEY 
OLIVEIRA SANTOS - MASP: 1.452.894-7, ocupante do cargo de 
Agente de Segurança Penitenciário, admissão 1, lotados no Presídio 
de Ouro Preto-MG, à época dos fatos, com fundamento no art. 244, 
inciso III, por inobservância dos deveres previstos no art. 216, incisos 
V e VI, c/c art. 245, parágrafo único, todos da Lei Estadual nº 869, 
de 1952. Ainda, ARQUIVA os autos em face de WILLER CRUZ 
BRUM DE OLIVEIRA – MASP 1.095.795-9, ocupante do cargo de 
Agente de Segurança Penitenciário, admissão 4, e MAURO ÂNGELO 
RODRIGUES DAS DORES - MASP: 1.258.085-8, ocupante do cargo 

de Agente de Segurança Penitenciário, admissão 3, também lotados no 
Presídio de Ouro Preto-MG, à época dos fatos. Nos termos do art., § 
2º, do Código de Processo Civil, considera-se para fins de intimação 
a presente publicação na pessoa dos(as) processados(as) acima 
qualificados(as) e do advogado Gabriel Cândido R. Soares OAB/MG 
120.029. Conforme art. 55, da 272Lei Estadual nº 14.184, de 2002, o 
prazo para oposição de pedido de reconsideração ou recurso é de 10 
(dez) dias. Determina o envio de cópia do DECIDIDO à SULOT para 
conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 15 de fevereiro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
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Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - COPAM

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro torna público que foi firmado o Termo de Ajustamento 
de Conduta, tendo como interveniente a Secretária De Estado De 
Infraestrutura E Mobilidade, do processo abaixo identificado:
1) Rodovia do Triângulo SPE S.A.. – Pavimentação e/ou melhoramento 
de rodovias. – Trecho 01: compreendido entre o km 207,40, no 
entroncamento da rodovia estadual MG-190, no município de 
Nova Ponte (MG), e o entroncamento com a BR-262, no município 
de Araxá (MG); Trecho 02: compreendido entre o km 141,90, no 
entroncamento com a BR-365 (B), no município de Uberlândia (MG) 
e o km 207,40, no entroncamento com a MG-190, no município de 
Nova Ponte (MG); Trecho 03: compreendido entre o km 0,00, no 
entroncamento com a BR-365, no município de Patrocínio (MG), e 
o km 69,10, no entroncamento com a BR-452 (A). Recomeça no km 
73,20, no entroncamento com a BR-452 (B), até o km 97,30, onde é 
finalizada no entroncamento com a BR-262, no município de Perdizes 
(MG); Trecho 04: compreendido entre o km 0,00, no entroncamento 
com a BR-365, no município de Monte Carmelo (MG), e o km 16,40, 
no entroncamento com a rodovia estadual MG190, no município de 
Iraí de Minas (MG); Trecho 05: compreendido entre o km 0,00, no 
entroncamento com a MG-190, no município de Nova Ponte (MG), e o 
km 42,50, no município de Uberaba (MG); Trecho 06: compreendido 
entre o km 0,00 no entroncamento com a MG-190, no município de 
Nova Ponte (MG), e o km 7,20 no entroncamento com a BR-452, ainda 
no município de Nova Ponte (MG), Trecho 07: compreendido entre o 
km 58,50, no entroncamento com a BR-365, no município de Romaria 
(MG), e o km 132,40, no entroncamento com a LMG 798, no município 
de Nova Ponte (MG) e Trecho 08: compreendido entre o km 0,00, no 
entroncamento com a BR-050/BR262, no município de Uberaba (MG), 
e o km 104,60, no entroncamento com a BR-364, no município de 
Planura (MG) – SEI N° 1300.01.0005806/2022-12. - Vigência: 01 (um) 
ano, contados da data da assinatura: 14/02/2023.
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O Superintendente Regional da Supram Zona da Mata, torna público que 
foi DEFERIDO o requerimento de transferência e/ou compartilhamento 
de responsabilidade da licença ambiental abaixo identificada:
1) Tipo de solicitação: Licença Ambiental Simplificada – LAS 
Cadastro; Empreendimento: Auto Posto Anacleto Ltda (CNPJ 
14.668.888/0001-40), Atividade Principal: Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação; Município: Martins Soares/MG, PA SLA n° 6359/2021, Válida 
até 16/12/2031 – Para: Posto de Combustíveis Pequiá Ltda (CNPJ 
14.668.888/0001-40).

(a) Dorgival da Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da Supram Zona da Mata
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O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na Modalidade Cadastro abaixo identificada, com decisão 
pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) Moreira e Silva Comercio de Combustiveis Ltda - Postos 
revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de 
sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
revendedores de combustíveis de aviação - Lagoa Grande/MG. 
Processo: 335/2023.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na Modalidade Cadastro abaixo identificada, com decisão 
pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 4 (quatro) anos 2 (dois) 
meses e 11 (onze) dias:
1) Jose Humberto Santiago Vilela/Fazenda Buriti do Costa - Usina solar 
fotovoltaica - Paracatu/MG. Processo: 334/2023.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

 O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
Noroeste de Minas torna público que foi alterada a Razão Social do 
empreendimento abaixo identificado:
1) LAS/CADASTRO: De: Auto Posto Falcao Buritis Rede Ltda. CNPJ: 
26.935.***/****-** - Para: Auto Posto Montrellato Rede Ltda. CNPJ: 
26.935.***/****-**. Processo nº 3415/2021. Validade: 08/07/2031. 
Buritis/MG. 2) LAS/CADASTRO: De: Auto Posto Falcao Arinos 
Rede Ltda. CNPJ: 42.779.***/****-** - Para: Auto Posto Montrellato 
Arinos Ltda. CNPJ: 42.779.***/****-**. Processo nº 6163/2021. 
Validade: 07/12/2031. Arinos/MG. 3) LAS/CADASTRO: De: Moises 
Francisco Mendes CPF: 149.26*.***-** - Para: Moises Francisco 
Mendes/Fazenda Buriti - Lote 04. CPF: 149.26*.***-**. Processo nº 
1784/2021. Validade: 14/04/2031. Paracatu/MG.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

 O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
Noroeste de Minas torna público que foi finalizada a análise da Licença 
Ambiental Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificadas, 
com decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) 
anos:
1) Andre Martinez Ferraz/Fazenda São Luiz - Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura - Paracatu. Processo: 242/2022. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

 O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas torna público, que foi firmado o Termo de Ajustamento de 
Conduta do processo abaixo identificado:
1) Joao Nilson Lino de Sousa/Fazenda Santo Antônio do Barreiro - 
Barragem de irrigação ou de perenização para agricultura - Unaí/MG – 
Solicitação nº 2021.12.01.003.0003063. Classe 4 - Vigência: 12 (doze) 
meses, contados da data da assinatura: 23/01/2023 (TAC n° 01/2023).

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.
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Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social
Secretária: Elizabeth Jucá e Mello Jacometti

Expediente
 RESOLUÇÃO SEDESE Nº07, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023.

 Dispõe sobre o desenvolvimento na carreira de servidores do Grupo de Atividades de Desenvolvimento Econômico e Socialde que trata as Leis 
nº15.468, de 13 de janeiro de 2005 e nº 15.788, de 27 de outubro de 2005 .
 A SECRETÁRIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso de atribuições legais que lhe conferem a Constituição do Estado 
de Minas Gerais, inciso III, §1º do artigo 93, considerando o disposto no artigo16, da Lei nº 15.468, de 13 de janeiro de 2005 e artigo57, da Lei nº 
15.788, de 27 de outubro de 2005.
 RESOLVE:
 Art. 1º -Conceder progressão aos servidores ocupantes do cargo de provimento efetivo da carreira de Auxiliar de Serviços Operacionais - ASO do 
Grupo de Atividades de Desenvolvimento Econômico e Social, integrantes do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social 
e relacionados no Anexo I desta Resolução,nos termos do art.16, da Lei Estadual nº. 15.468, de 13 de janeiro de 2005.
 Art. 2º - Conceder progressão ao servidor ocupante do cargo de provimento efetivo da carreira de Assistente de Gestão e Políticas Públicas em 
Desenvolvimento - ASGPD do Grupo de Atividades de Desenvolvimento Econômico e Social, integrante do Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Social e relacionadono Anexo II desta Resolução,nos termos do art. 57 da Lei nº. 15.788, de 27 de outubro de 2005.
 Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir das datas de vigências apontadas nos Anexos I 
e II.

 Belo Horizonte, 16 de fevereiro de 2023.
Elizabeth Jucá e Mello Jacometti

Secretária de Estado de Desenvolvimento Social

ANEXO I
(a que se refere o art. 1º da Resolução nº 07, de 16 de fevereiro de 2023)

MASP NOME CARGO 
SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL

VIGÊNCIA 
NÍVEL GRAU NÍVEL GRAU

3718087 ELSO NANZIAZENO FERREIRA ASO IV G IV H 01/01/2023
9441882 ISRAEL LEOCADIO DA CUNHA ASO III I III J 01/01/2019

ANEXO II
(a que se refere o art. 2º da Resolução nº 07, de 16 de fevereiro de 2023)

MASP NOME CARGO 
SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL

VIGÊNCIA 
NÍVEL GRAU NÍVEL GRAU

3856630 SANDRA SANTOS DE MOURA ASGPD IV D IV E 07/02/2023
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Secretaria de Estado 
de Fazenda

Secretário: Gustavo de Oliveira Barbosa

Superintendência de Fiscalização
DIRETORIA DE GESTÃO FISCAL

COMUNICADO Nº 002/2023
Comunicamos às unidades administrativas e aos contribuintes em geral 
que foram declarados ideologicamente falsos nos termos do Art. 6º, 
inciso III da Resolução SEF nº 4.038, de 14/11/2008, da Secretaria de 
Estado de Fazenda de Minas Gerais, os Carimbos Fiscais de Trânsito 
relacionados no Anexo a seguir especificado.

Belo Horizonte, 16 de fevereiro de 2023.
Ronaldo Marinho Teixeira – Diretor de Gestão Fiscal

Anexo ao Comunicado Nº 002/2023
Ato Declaratório de Falsidade Ideológica de Carimbo Fiscal de Trânsito 
nº 002/2023

Nº do Carimbo Motivo Data da Falsidade Ideológica
2793-0 Aposentadoria 12/08/2022
3167-9 Aposentadoria 16/05/2022
4244-9 Aposentadoria 01/08/2022
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Superintendências Regionais 
da Fazenda - SRF

SRF II - Belo Horizonte
SRF II BELO HORIZONTE

DELEGACIA FICAL/1º NÍVEL/BH-5
INTIMAÇÃO

Fica o sujeito passivo abaixo discriminado, intimado a promover, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data desta publicação, o pagamento, 
parcelamento ou impugnação do crédito tributário constituído mediante 
o PTA/AI a seguir relacionado, lavrado pela Delegacia Fiscal/1º 
Nível/BH-5, nos termos da legislação vigente, sob pena de revelia 
e reconhecimento do crédito tributário, circunstância em que a peça 
fiscal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução 
judicial. Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição 
fazendária pelo endereço eletrônico: dfbh5@fazenda.mg.gov.br.
PTA Nº: 01.002714609-01
Sujeito Passivo :MOREAU & VISENTIN LTDA
CNPJ 30.370.824/0001-14

Belo Horizonte, 15 de fevereiro de 2023
DARCY DA SILVA PASSOS MASP 666.369-4
Delegado Fiscal - DF/1º Nível/BH-5 - SRFII/BH

SUPERINTENDENCIA REGIONAL DA FAZENDA II
DELEGACIA FISCAL DE BELO HORIZONTE-1

INTIMAÇÃO – AIAF 10.000045155.76
Fica o contribuinte abaixo relacionado, INTIMADO do Início de Ação 
Fiscal, nos termos do inciso I do art.69 do RPTA/MG, aprovado pelo 
Decreto 44.747/2008, ITCD incidente sobre obrigações tributárias 
relativas ao ITCD, referente ao valor doado por ANIVALDO 
VENANCIO BARBOSA (MG) a JOAO MARCOS CANCADO 
BARBOSA (MG), conforme informação prestada conforme informação 
prestada pela RFB, constante da DIRPF/19 e 20 do doador(a).
ANIVALDO VENANCIO BARBOSA, CPF 576.528.216-49 R 
FAUSTO NUNES VIEIRA, 40 - AP 600– BELVEDERE BELO 
HORIZONTE- MG
Requisitamos, para apresentação no prazo de 05 (cinco) dias, através 
do e-mail (dfbh1atendimento@fazenda.mg.gov.br): Justificativa para o 
não recolhimento do ITCD referente à doação em epígrafe, dentro do 
período a ser fiscalizado.
Nos termos do art. 70 do RPTA/MG, informamos que o período a ser 
fiscalizado é de 01/01/2018 a 31/12/2019.
O início desta ação fiscal impossibilita a denúncia espontânea de 
irregularidades tributárias relacionadas ao seu objeto e período de 
fiscalização, nos termos do art. 207 do RPTA/MG, observado o disposto 
no § 4º do art. 70 do RPTA/MG.

Belo Horizonte, 15 de fevereiro de 2023.
FLAVIA COSTA CAMARGOS

Delegada Fiscal
Delegacia Fiscal / BELO HORIZONTE-1

SRF/ BELO HORIZONTE
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Secretaria de Estado 
de Infraestrutura 

e Mobilidade

Secretário: Fernando Scharlack  Marcato

Departamento de Edificações 

e Estradas de Rodagem de 

Minas Gerais - DER

 DESPACHO
Assunto: Delega competência aos servidores para representar o DER/
MG perante os órgãos ambientais municipais, estaduais e federais.
No uso das atribuições previstas no inciso I, III e V do art. 10 do 
Decreto Estadual n º 47.839, de 16 de janeiro de 2020, e tendo em 
vista o Capítulo X da Lei estadual nº. 14.184/2002, a Lei Federal 
nº 6.938/1981, as Resoluções Conama nº 01/1986 e 237/1997, a 
Lei Estadual nº 21.972/2016, a Deliberação Normativa Copam nº 
217/2017, a Resolução Conama nº 1/1988, e as demais normas 
ambientais aplicáveis aos empreendimentos sob responsabilidade do 
DER/MG, DELEGO aos servidores indicados a seguir a competência 
para representar o DER/MG perante as entidades e os órgãos 
ambientais municipais, estaduais e federais na prática de todos os 
atos indispensáveis à realização dos procedimentos legais para a 
obtenção das licenças, autorizações ou atos congêneres necessários 
à regularização ambiental das obras e serviços de competência deste 
DER-MG, com exceção da assinatura de convênios, de contratos, de 
Termos de Compromisso de Compensação Ambiental, de Termos de 
Ajustamento de Conduta – TAC ou de qualquer outro instrumento de 
transação ou cooperação voluntária que não sejam estritamente aqueles 
previstos como indispensáveis em lei ou no processo de regularização 
ambiental:
I - Felipe Dutra de Resende, para representar o DER, nos termos 
descritos, nos processos de regularização ambiental das obras e 
serviços rodoviários;
II - Nádia Lima Sousa Madureira Silva, para representar o DER, nos 
termos descritos, nos processos de regularização ambiental das obras e 
serviços de edificações e infraestrutura.
A presente delegação terá o prazo de 2 (dois) anos.
Ato Assinado pela Gerente de Recursos, da Diretoria de Planejamento, 
Gestão e Finanças: AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE 
FÉRIAS-PRÊMIO, conforme Decreto n° 43.285, de 23/04/2003 e 
nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/04/2003, ao servidor: 
Masp 1028492-5, Balthazar Jovino Alves de Paiva, de 20/02/2023 a 
20/08/2023, referentes aos 3º e 6º quinquênios.
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O Diretor-Geral do Departamento de Edificações e Estradas de 
Rodagem do Estado de Minas Gerais nomeia, nos termos do art. 14, II, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, do art. 1º, § 2º da Lei Delegada 
nº 175, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45.537, de 27 de 
janeiro de 2011, GILMAR SCARPONE SALEM, MASP 10339109, 
para o cargo de provimento em comissão DAI-30 ER1100013, de 
recrutamento amplo.

O Diretor-Geral do Departamento de Edificações e Estradas de 
Rodagem do Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 13 da Lei 
Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007 e do Decreto nº 45.537, 
de 27 de janeiro de 2011, atribui a GILMAR SCARPONE SALEM, 
MASP 10339109, da Diretoria de Projetos de Engenharia Rodoviária, a 
gratificação temporária estratégica GTEI-2 ER1100021. 
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320230217003321016.



MINAS GERAIS  DIÁRIO DO EXECUTIVO SEXTA�FEIRA, 17 DE FEVEREIRO DE 2023 � 7 

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro, no uso de suas atribuições, torna público que foi DEFERIDA 
PARCIALMENTE a exclusão de condicionante do processo abaixo 
identificado:
* Renovação de Licença de Operação (LAC1): 1) Agroindustrial Santa 
Juliana Ltda./ Santa Juliana Bioenergia LTDA. – Fabricação de açúcar, 
Destilação de álcool, Produção de energia termoelétrica e Posto de 
abastecimento de combustível. – Santa Juliana/MG. – PA COPAM N° 
01047/2003/017/2015. - Classe 5. - Decisão: Deferido parcialmente a 
exclusão do Item 01 do Anexo II da condicionante nº 8, do Parecer 
Único nº. 179469/2020.

 (a)Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.
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A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram 
Jequitinhonha torna público que foi firmado o Termo de Ajustamento 
de Conduta do processo abaixo identificado:
1) União Recursos Naturais Ind. e Comércio de Produtos Florestais 
S.A, Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura, Águas Vermelhas/MG. Vigência: 
12 (doze) meses, contados da data da assinatura: 15/02/2023.

(a) Rita de Cassia Silva Braga e Braga. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Jequitinhonha.
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Pauta da 96ª Reunião Ordinária da Câmara de Atividades Minerárias 
(CMI) do Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam)
Data: 03 de março de 2023, às 9h.
Endereço virtual da reunião:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pelo Presidente da Câmara de Atividades Minerárias, Yuri 
Rafael de Oliveira Trovão.
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos Conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 95ª RO de 27/01/2023.
6. Processo Administrativo para exame da Licença Prévia concomitante 
com a Licença de Instalação e a Licença de Operação:
6.1 Gerdau Açominas S.A. - Pilha de Rejeito Sardinha e Linha de 
Rejeito - Pilhas de rejeito/estéril - Minério de ferro e Mineroduto ou 
rejeitoduto externo aos limites de empreendimentos minerários - Ouro 
Preto/MG - PA/SLA/Nº 567/2021 - ANM: 930.600/2009 - Classe 4 
(Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, III, alínea b). Apresentação: 
Suppri.
7. Processo Administrativo para exame da Licença Prévia concomitante 
com a Licença de Instalação e a Licença de Operação - “Ampliação”:
7.1 Splendour Mineração e Transporte Ltda. - Lavra a céu aberto 
- Rochas ornamentais e de revestimento; Pilha de rejeito/estéril de 
rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais 
não metálicos; Estrada para transporte de minério/estéril externa aos 
limites de empreendimentos minerários - Franciscópolis/MG - PA/
SLA/Nº 5619/2021 - ANM: 833.428/200 - Classe 4 (Conforme Lei nº 
21.972/2016, art. 14, III, alínea b). Apresentação: Supram LM.
8. Processo Administrativo para exame de Licença de Operação:
8.1 Mineração Barra Rica Ltda. - Unidade de Tratamento de Minerais 
- UTM, com tratamento a úmido, Extração de areia e cascalho para 
utilização imediata na construção civil, Lavra em aluvião, exceto areia 
e cascalho e Disposição de estéril ou de rejeito inerte e não inerte 
da mineração (classe II-A e IIB, segundo a NBR 10.004) em cava 
de mina, em caráter temporário ou definitivo, sem necessidade de 
construção de barramento para contenção - Olhos D’água/MG - PA/
SLA/Nº 3902/2022 - ANM: 832.109/2005 - Classe 4 (Conforme Lei nº 
21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram NM.
9. Processo Administrativo para exame de Licença de Operação 
Corretiva:
9.1 Porto de Dragagem Augusta - Juscélio Garcia de Oliveira - ME 
- Extração de areia e cascalho para utilização imediata na construção 
civil - Várzea da Palma, Pirapora e Buritizeiro/MG - PA/SLA/Nº 
1662/2022 - ANMs: 831688/2001; 830281/2002 - Classe 4 (Conforme 
Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram 
NM.
10. Processo Administrativo para exame de Exclusão de Condicionante 
da Licença de Operação:
10.1 Vale S.A. - Lavra a céu aberto sem tratamento ou com tratamento 
a seco - minério de ferro e pilhas de rejeito/estéril - Nova Lima/
MG - PA/Nº 08761/2012/004/2012 - ANM: 001802/1958 - Classe 6. 
Apresentação: Supram CM.
11. Processo Administrativo para novo voto a ser proferido pelo 
conselheiro representante da Companhia de Desenvolvimento 
Econômico de Minas Gerais (Codemig):
11.1 MLOG S.A. - Lavra a céu aberto com tratamento a úmido 
minério de ferro, unidade de tratamento de Minerais UTM, obras de 
infra-estrutura ( pátios de resíduos e produtos e oficinas), barragem de 
contenção de rejeitos/resíduos, pilha de rejeito / estéril, estradas para 
transporte de minério / estéril, minerodutos, correias transportadoras, 
subestação de energia elétrica, tratamento de água para abastecimento, 
tratamento de esgotos sanitários, diques de proteção de margens de 
curso d’água, aterro para resíduos não perigosos - classe II, de origem 
industrial, pontos de abastecimentos de combustíveis e viveiro de 
produção de mudas de espécie agrícolas, florestais e ornamentais - 
Morro do Pilar/MG - PA/Nº 02402/2012/001/2012, ANM 833493/2007 
- Processo Híbrido SEI Nº 1370.01.0015796/2021-93 - Condicionante 
nº 62 - Classe 6 - para proferimento de novo voto pelo conselheiro 
representante da Codemig conformeNota Jurídica Asjur.Semad Nº 
19/2023.
12. Assuntos gerais.
13. Encerramento.

Yuri Rafael de Oliveira Trovão
Presidente da Câmara de Atividades Minerárias
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O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Zona da 
Mata torna público que foi apresentado Recurso Administrativo em face 
do arquivamento da Licença de Operação – LO do empreendimento 
abaixo identificado:
1) Frigorífico Sabor de Minas Ltda, Abate de animais de médio e grande 
porte (suínos, ovinos, caprinos, bovinos, equinos, bubalinos, muares, 
etc.); Processamento de subprodutos de origem animal para produção 
de sebo, óleos e farinha, Muriaé/MG – Processo Administrativo Nº 
00172/2002/007/2016.

(a) Dorgival da Silva - Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da Supram Zona da Mata.
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Pauta da 74ª Reunião Ordinária da Câmara de Atividades Industriais 
(CID) do Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam)
Data: 02 de março de 2023, às 9h.
 Endereço virtual da reunião:
 https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pelo Superintendente de Apoio à Regularização Ambiental 
e Presidente da Câmara de Atividades Industriais (CID), Fernando 
Baliani da Silva.
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos Conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 73ª RO de 26/01/2022.
6. Processo Administrativo para exame de Licença de Operação 
Corretiva:
6.1 Gaas Serviços e Soluções Ltda. - Produção de fundidos de metais 
não-ferrosos, inclusive ligas, sem tratamento químico superficial e/ou 
galvanotécnico, inclusive a partir de reciclagem - Bocaiúva/MG - PA/
SLA/Nº 1635/2022 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, 
inc. III, alínea b). Apresentação: Supram NM.
7. Processos Administrativos para exame de Renovação da Licença de 
Operação:
7.1 Mineração Belocal Ltda. - Fabricação de cal virgem, hidratada ou 
extinta e Unidade de Tratamento de Minerais (UTM) com tratamento 
a seco - Matozinhos/MG - PA/Nº 02479/2004/006/2012 - Classe 4 
(Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: 
Supram CM.

7.2 Votorantim Cimentos S.A. - Fabricação de cimento; Fabricação 
de cal virgem; Coprocessamento de resíduos em forno de clínquer; 
Lavra a céu aberto - Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais 
e de revestimento; Pilhas de rejeito/estéril; Fabricação de explosivos, 
detonantes munição para caça e desporto e fósforo de segurança e/ou 
fabricação de pólvora e artigos pirotécnicos; Canalização e/ou retificação 
de curso d’água; Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, 
instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e 
postos revendedores de combustíveis de aviação - Itaú de Minas/MG - 
PA/SLA/Nº 1865/2022 - Classe 6. Apresentação: Supram SM.
8. Assuntos gerais.
9. Encerramento.

 Fernando Baliani da Silva
 Superintendente de Apoio à Regularização Ambiental e

 Presidente da Câmara de Atividades Industriais
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 O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Alto 
Paranaíba, torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento e *prazo de validade de 10 (dez) anos: 1) 
Boiadeiro Agronegócios Ltda/Fazenda Pedras - Matrícula 9.404, 
Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e 
cultura de ervas medicinais e aromáticas); culturas anuais, semiperenes 
e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, 
Santa Rosa da Serra/MG, PA nº. 337/2023, Classe 2. 

(a) Ilídio Lopes Mundim Filho. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Alto Paranaíba.
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Pauta da 73ª Reunião Ordinária da Câmara de Atividades Agrossilvipastoris 
(CAP) do Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam)
Data: 01 de março de 2023, às 9h.
Endereço virtual da reunião:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pelo Superintendente de Apoio à Regularização Ambiental e 
Presidente da Câmara de Atividades Agrossilvipastoris (CAP), Fernando 
Baliani da Silva.
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos Conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 72ª RO da CAP de 25/01/2023.
6. Processos Administrativos para exame de Licença de Operação 
Corretiva:
6.1 Biocarbono Produção e Comércio de Carvão Ltda. - Produção de 
carvão vegetal oriunda de floresta plantada; Extração de cascalho, rocha 
para produção de britas, areia fora da calha dos cursos d’água e demais 
coleções hídricas, para aplicação exclusivamente em obras viárias, 
inclusive as executadas por entidades da Administração Pública Direta 
e Indireta Municipal, Estadual e Federal; Culturas anuais, semiperenes 
e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, 
Buritizeiro/MG - PA/SLA/Nº 6580/2021 - Classe 4 (Conforme Lei nº 
21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram NM.
6.2 Carlos Humberto Jacomini/Fazendas Terra Nova, Terra Nova II, Terra 
Nova III, Santa Maria e Santo Antônio - Barragem de irrigação ou de 
perenização para agricultura - Bonfinópolis de Minas/MG - PA/SLA/
Nº 2470/2022 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, 
alínea b). Apresentação: Supram NOR.
6.3 Grace Pay Shing Ong/Fazenda Boa Vereda - Mat. 40.313, 70.007 
e 70.048 - Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura anual, 
viveiricultura e cultura de ervas medicinais e aromáticas); Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura; Beneficiamento primário de produtos agrícolas: limpeza, 
lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, classificação e/ou 
tratamento de sementes - Araguari/MG - PA/SLA/Nº 2843/2022 - Classe 
4 (Conforme Lei nº 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: 
Supram TM.
6.4 U.S.A. - Usina Santo Ângelo Ltda. - Culturas anuais, semiperenes 
e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; 
Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura 
e cultura de ervas medicinais e aromáticas) - Conceição das Alagoas, 
Planura e Pirajuba/MG - PA/SLA/Nº 1645/2022 - Classe 4 (Conforme Lei 
nº 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram TM.
7. Processo Administrativo para exame de Renovação da Licença de 
Operação:
7.1 Sucocítrico Cutrale Ltda./Fazenda Campo Alto - Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura - Prata/MG - PA/Nº 04145/2004/002/2017 - SEI/Nº 
1370.01.0023591/2022-18 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016 art. 
14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram TM.
8. Processo Administrativo para exame de Exclusão de Condicionante da 
Licença de Operação Corretiva:
8.1 Dimasa S.A./Fazenda Umburana - Culturas anuais, excluindo a 
olericultura - Buritis/MG - PA/Nº 01685/2010/001/2016 - Classe 5. 
Apresentação: Supram NOR.
9. Assuntos gerais.
10. Encerramento.

Fernando Baliani da Silva
Superintendente de Apoio à Regularização Ambiental e 
Presidente da Câmara de Atividades Agrossilvipastoris
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A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro, torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, 
com decisão pelo deferimento, com validade: 10 (dez) anos. 1) Mario 
Lucio Carneiro Rodrigues/ Fazenda Boa Vista, Mat. 87- Horticultura 
(floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura de 
ervas medicinais e aromáticas), Culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - Nova 
Ponte/MG - PA n°327/2023, Classe 2. 2) Ruilon Alves Sales Junior/ 
Quality Agro Nutrição Animal Ltda. - Formulação industrial de rações 
balanceadas e de alimentos preparados para animais, inclusive moagem 
de grãos, com finalidade comercial - Gurinhatã/MG - PA n°299/2023, 
Classe 1. 3) Osmar Tomaz de Freitas/ Fazenda Varginha, Mats. 16.191 
e 15.573 - Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e 
caprinos, em regime extensivo - União de Minas/MG - PA n°317/2023, 
Classe 2. 4) Hugo Fernandes Caixeta - Transporte rodoviário de produtos 
e resíduos perigosos - Araguari/MG - PA n°319/2023, Classe 1. 5) Betania 
Euripedes de Almeida/ Fazenda Rancharia,Mats. 26.250, 25.874, 25.752, 
24.405 e 9.117 - Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura 
anual, viveiricultura e cultura de ervas medicinais e aromáticas) - Monte 
Carmelo/MG - PA n°330/2023, Classe 2.

 (a)Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.
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A Diretora Regional de Administração e Finanças da SUPRAM Sul de 
Minas no uso de suas atribuições, considerando a designação publicada 
no dia 10 de fevereiro de 2023 na Impressa Oficial e demais normas 
específicas torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
- LAC 2 - Licença de Operação em caráter corretivo: *Departamento 
Municipal de Água e Esgoto DMAE - Saturnino de Brito, Barragem de 
acumulação de água para abastecimento público, industrial e na mineração 
ou para perenização, Poços de Caldas/MG, PA nº 338/2023, Classe 4.
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: *Mineração Fazenda Bela 
Vista Ltda, Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais e de revestimento, 
Candeias/MG, PA nº 341/2023, Classe 2.

(a) Daniella Florentino Costa
Diretora Regional de Administração e Finanças da Superintendência 

Regional de Meio Ambiente do Sul de Minas.
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 A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro torna público que foi finalizada a análise da Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, com 
decisão pelo DEFERIMENTO, cujo prazo de validade é de 10 (dez) 
anos: 1) LABC Agrícola Ltda/ Fazendas São Bento e California, Mats. 
11312, 11313, 11314, 11315 e 11316 - Culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - 
Centralina/MG - PA/SLA n°208/2023, Classe 3. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES. 

(a) Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.
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 A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
Triângulo Mineiro, no uso de suas atribuições legais, torna público que 
foi CONCEDIDA a Licença Ambiental abaixo identificada: 1) Licença 
Previa, Licença de instalação e Licença de Operação Concomitantes 
(LAC1): Avenir Gomes de Mendonca/Fazenda Sobradinho, lugar 
denominado Córrego das Moças e Córrego Bebedouro – Mat. 91.422, 
- Avicultura; Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura anual, 
viveiricultura e cultura de ervas medicinais e aromáticas); Criação de 
bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
extensivo, Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e 
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; Usina solar fotovoltaica, 
- Uberlândia/MG, PA/SLA nº 4077/2022, Classe 3. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES, Validade: 10 (dez) anos: 13/02/2033. 

(a)Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM do Triângulo Mineiro. 
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Pauta da 82ª Reunião Ordinária da Câmara de Proteção à Biodiversidade 
e de Áreas Protegidas (CPB) do Conselho Estadual de Política 
Ambiental (Copam)
Data: 28 de fevereiro de 2023, às 14h.
Endereço virtual da reunião: https://www.youtube.com/channel/
UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pela Diretora-Geral do Instituto Estadual de Florestas 
(IEF) e Presidente da Câmara de Proteção à Biodiversidade e de Áreas 
Protegidas (CPB), Maria Amélia de Coni e Moura Mattos Lins.
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos Conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 81ª RO de 24/01/2023 e 08/02/2023.
6. Processos Administrativos para exame de Compensação Ambiental, 
conforme POA 2022:
6.1 Renato Petkov e Outro/Fazenda Palmali - Granja Petkov - 
Silvicultura; Suinocultura; Produção de carvão vegetal oriunda 
de floresta plantada; Bovinocultura - Buritizeiro/MG - PA/Nº 
09733/2004/002/2009 - SEI/Nº 2100.01.0063485/2021-04 - Classe 4. 
Apresentação: GCARF/IEF.
6.2 Felisberto Brant de Carvalho Filho e outras/Fazenda Rio Formoso 
e Buriti Queimado ou Canoas - Culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; Barragem 
de irrigação ou de perenização para agricultura - Buritizeiro/MG - PA/
Nº 23541/2005/003/2017 - SEI/Nº 2100.01.0024161/2022-84 - Classe 
4. Apresentação: GCARF/IEF.
6.3 Congonhas Agronegócios Ltda./Fazendas Congonhas (Matrículas 
1.682, 1.932, 12.078, 12.126, 12.167, 12.966, 12.967, 14.829), São 
Pedro (Matrícula 8.408) e São Paulo (Matrícula 12.488) - Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura; Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, 
ovinos e caprinos, em regime extensivo; Criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime de confinamento; 
Beneficiamento primário de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, 
secagem, despolpamento, descascamento, classificação e/ou tratamento 
de sementes; Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, 
instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis 
e postos revendedores de combustíveis de aviação - Ibiá/MG - PA/Nº 
27885/2015/002/2019 - SEI/Nº 2100.01.0017294/2022-29 - Classe 4. 
Apresentação: GCARF/IEF.
6.4 Kennedy Ulian/Fazenda Chapadão e Vereda Grande I - Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura; Produção de carvão vegetal oriundo de floresta 
plantada - Bonito de Minas/MG - PA/Nº 10131/2014/001/2021 - SEI/
Nº 2100.01.0018573/2022-28 - Classe 4. Apresentação: GCARF/IEF.
6.5 Espólio de Antônio Paulo Abate/Fazenda Bom Sucesso e Pontal II 
(matrículas 2.290, 2.333, 5.602, 9.498, 9.505, 9.506, 9.507) - Criação 
de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
extensivo; Criação de bovinos, bubalinos, equinos muares, ovinos e 
caprinos, em regime de confinamento; Culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; 
Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações 
de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
revendedores de combustíveis de aviação - Carneirinho/MG - PA/Nº 
017586/2011/001/2019 - SEI/Nº 2100.01.0009545/2022-23 - Classe 4. 
Apresentação: GCARF/IEF.
6.6 Ana Cristina Zanquet/Fazenda São Vicente ou Santa Tereza, Santa 
Rita, Fazenda Manques e Vitória - Culturas Anuais excluindo olericultura; 
Beneficiamento primário de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, 
secagem, descascamento ou classificação; Armazenamento de grãos 
ou sementes; Armazenamento de agrotóxico; Posto de abastecimento 
de combustível - Buritis/MG - PA/Nº 00481/2005/003/2015 - SEI/Nº 
2100.01.0013037/2022-23 - Classe 3. Apresentação: GCARF/IEF.
6.7 Agropecuária Agroappelt Ltda./Fazenda Formoso, São Bento, 
Picada ou Marangaba - Extração de cascalho, rocha para produção 
de britas, areia fora da calha dos cursos d´água e demais coleções 
hídricas, para aplicação exclusiva em obras viárias; Horticultura 
(floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura de 
ervas medicinais e aromáticas); Culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; Avicultura; 
Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos em 
regime extensivo; Barragem de irrigação ou de perenização para a 
agricultura; Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, 
instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis 
e postos revendedores de combustíveis de aviação - Buritizeiro/MG - 
PA/SLA/Nº 1232/2020 - SEI/Nº 2100.01.0039775/2021-71 - Classe 4. 
Apresentação: GCARF/IEF.
6.8 AngloGold Ashanti Córrego do Sítio Mineração S.A/Expansão 
da Mina de Cuiabá - Lavra subterrânea de minério de ouro; Unidade 
de Tratamentos Minerais (UTM), com tratamento a seco; Unidade 
de Tratamentos Minerais (UTM), com tratamento a úmido; Pilhas de 
rejeito/estéril - Sabará/MG - PA/Nº 03533/2007/027/2018 - SEI/Nº 
2100.01.0053516/2021-89 - Classe 6. Apresentação: GCARF/IEF.
6.9 José Humberto de Resende/Fazenda JC Aroeira - Culturas anuais 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura; Suinocultura; Criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos em regime de confinamento; 
Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos 
em regime extensivo; Beneficiamento primário de produtos agrícolas: 
limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, 
classificação e/ou tratamento de sementes - Nova Ponte/MG - PA/Nº 
15093/2016/001/2019 - SEI/Nº 2100.01.0011785/2022-71 - Classe 4. 
Apresentação: GCARF/IEF.
6.10 Yara Brasil Fertilizantes S.A./GICS - Indústria, Comércio e 
Serviços S.A. - Barragem de Acumulação de Água para Abastecimento 
Industrial (Barragens do Jacu e do Sabão II); Barragem para acumulação 
de água para abastecimento industrial - Serra do Salitre/MG - PA/Nº 
09039/2005/008/2018 - SEI/Nº 2100.01.0018255/2021-81 - Classe 4. 
Apresentação: GCARF/IEF.
6.11 Sanders Agrícola Ltda. e Outra/Fazenda Novo Horizonte/
Márcia Valente Custódio Sanders - Culturas anuais excluindo a 
olericultura; Criação de ovinos, caprinos, bovinos de corte e búfalos 
de corte (extensivo); Silvicultura; Comércio e/ou armazenamento de 
produtos agrotóxicos, veterinários e afins; Beneficiamento primário 
de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, descascamento 
ou classificação; Canais de irrigação; Barragem de irrigação ou de 
perenização para agricultura sem deslocamento população atingida; 
Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalação 
de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
revendedores de combustíveis de aviação - Paracatu e Guarda Mor/
MG - PA/Nº 01937/2005/001/2010 - SEI/Nº 2100.01.0013514/2022-45 
- Classe 3. Apresentação: GCARF/IEF.
7. Processos Administrativos para exame de Compensação Ambiental 
decorrente da instalação de empreendimentos minerários:
7.1 ArcelorMittal do Brasil S.A./Complexo minerário Mina Córrego 
Fundo - Lavra de minério de ferro, UTM e Pilhas de estéril/rejeito - 
Itatiaiuçu/MG - PA/Nº 0036/1990/040/2019 - ANM: 13845/1967. 
Apresentação: URFBio Noroeste.
7.2 GSM Mineração Ltda./Projeto Mina do Meio Lavra Experimental 
Minério de Ferro - Lavra experimental - Minério de Ferro - Barão de 
Cocais/MG - PA/Nº 14303/2019/001/2019 - ANM: 830.981/2014. 
Apresentação: URFBio Noroeste.
8. Processo Administrativo para exame de Compensação Ambiental 
decorrente do corte e/ou supressão de vegetação nativa pertencente ao 
bioma Mata Atlântica:
8.1 Mosaic Fertilizantes P. & K. Ltda. - Lavra a céu aberto com 
tratamento a úmido - minerais não metálicos, exceto em áreas 
cársticas ou rochas ornamentais e de revestimento - Tapira/MG - PA/
Nº 0001/1988/016/2009 (Adendo) - Classe 6. Apresentação: URFBio 
Alto Paranaiba.
9. Assuntos gerais.
10. Encerramento.

Maria Amélia de Coni e Moura Mattos Lins
Diretora Geral do Instituto Estadual de Florestas e

Presidente da Câmara de Proteção à 
Biodiversidade e de Áreas Protegidas

16 1751796 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
 - Licenciamento Ambiental Simplificado na modalidade LAS RAS: 
1) Soloc Locações & Construções Ltda., Unidade de Tratamento 
de Minerais - UTM, com tratamento a seco, lavra a céu aberto - 
Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento, 
pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, 
pegmatitos, gemas e minerais não metálicos e estrada para transporte 
de minério/estéril externa aos limites de empreendimentos minerários, 
Josenópolis/MG, PA/nº 348/2023 ANM 831.848/2016, 831.847/2016 e 
831.849/2016, Classe 2.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Norte de Minas.

16 1751790 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF

Diretora-Geral: Maria Amélia de Coni e Moura Mattos

 PORTARIA IEF Nº 11 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023
 Dispõe sobre o Código de Conduta Ética do agente público em 
exercício noInstituto Estadual de Florestas – IEF.
A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO ESTADUAL DE 
FLORESTAS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso I do art. 
14 do Decreto 47.892, de 23 de março de 2020, e tendo em vista o 
disposto Decreto 46.644, de 06 de novembro de 2014, e no Decreto 
48.419, de 16 de maio de 2022,PUBLICA:

 CAPÍTULO I
 APRESENTAÇÃO

Art. 1º – Fica instituído o Código de Conduta Ética e Integridade do 
Instituto Estadual de Florestas – IEF, que consiste em instrumento de 
orientação e fortalecimento da consciência ética do agente público em 
exercício no IEF, disciplinando as condutas esperadas na realização das 
atividades, sem prejuízo da observância dos demais deveres e vedações 
legais e regulamentares.
Art. 2º – As condutas elencadas no Código de Conduta Ética e 
Integridade do IEF, ainda que tenham descrição idêntica à de outros 
estatutos, com eles não concorrem nem se confundem.
§ 1º – Os termos do Código de Conduta Ética e Integridade do IEF 
instituído por esta Portaria são correspondentes e complementares às 
disposições contidas no Código de Conduta Ética do Agente Público 
e da Alta Administração Estadual, em vigor e, regulado pelo Decreto 
nº 46.644, de 06 de novembro de 2014, além de atender às normas e 
diretrizes estabelecidas pelo Conselho de Ética Pública do Estado de 
Minas Gerais – CONSET/MG e pela Comissão de Ética do IEF.
§ 2º – São expressões equivalentes: “Código de Conduta Ética e 
Integridade do Instituto Estadual de Florestas”, “Código de Conduta 
Ética”, “Código de Ética” ou simplesmente “Código”.
Art. 3º – O Código, de que trata esta Portaria, se aplica a qualquer 
forma de trabalho, presencial ou remoto, dentro ou fora do horário de 
expediente, exercido em nome do IEF.
Art. 4º – Por meio deste Código, o IEF reafirma seu compromisso 
institucional de desenvolver e implementar as políticas florestal e 
de biodiversidade do Estado, visando à manutenção do equilíbrio 
ecológico, à conservação, à preservação, ao uso sustentável e à 
recuperação dos ecossistemas, bem como a realização de sua missão, 
visão e valores.

 CAPÍTULO II
 PRINCÍPIOS E VALORES FUNDAMENTAIS

Art. 5º – É fundamental ao agente público em exercício no IEF pautar 
as suas ações em conformidade com a ética pública, a integridade, a 
prevalência do interesse público, a imparcialidade, a competência, a 
objetividade, a autonomia funcional, a responsabilidade socioambiental, 
a prevenção e precaução, e a transparência, além dos princípios 
expressos no artigo 7º do Decreto nº 46.644/2014, que dispõe sobre o 
Código de Conduta Ética do Agente Público e da Alta Administração 
Estadual, e dos demais princípios que regem a Administração e a Ética 
Pública.
Art. 6º – Para fins desse Código, considera-se por:
I – Agente público – Todo aquele que exerça, ainda que transitoriamente 
e sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, cessão, 
convênio, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, 
mandato, cargo, emprego, função ou participante de órgãos colegiados, 
membros do Conselho de Administração, independentemente da 
denominação.
II – Gestor público – Todo agente público que por força do cargo, 
emprego ou função recebem poder público para coordenar e dirigir 
pessoas e trabalhos.
III – Ética pública – Conduta pautada pela legalidade, conveniência e 
oportunidade administrativa, mas em permanente conformidade com 
a moralidade de uma postura honesta, reta, digna, respeitosa, fiel ao 
interesse público e ao bem comum;
IV – Integridade – Conduta continua de prevenção a irregularidades, 
a desvios éticos, a fraudes, a corrupção, a desperdícios de recursos 
públicos, gastos inapropriados, que em junção aos demais princípios 
da administração pública e as atribuições funcionais, confere plenitude, 
inteireza ética e profissional ao agente público no cumprimento dos 
objetivos institucionais do órgão;
V – Prevalência do interesse público – Garantia da manutenção e 
da prioridade dos direitos da coletividade, do bem público, sobre os 
interesses individuais ou particulares;
VI – Imparcialidade – Qualidade do agente público que analisa com 
neutralidade, equilíbrio, justiça, equidade;
VII – Competência – É formada pelo aspecto legal: Conjunto de 
atribuições conferidas aos agentes públicos em razão do cargo ou 
função pública; e pelo aspecto técnico: Conhecimentos e habilidades 
referentes as áreas de formação do agente público, adquiridos através 
da educação formal e não formal, comprovados, como escolaridade 
mínima para exercício da função e treinamentos, cursos, capacitações 
institucionais, oficinas, palestras e equivalentes;
VIII – Objetividade – Capacidade de agir de maneira clara, objetiva, 
direta, assertiva;
IX – Autonomia funcional – Atuação sem interferência indevida da 
autoridade superior ou de quaisquer membros de demais órgãos ou 
entidades públicas, visando à realização das atividades de competência 
do IEF de forma independente e com garantia de proteção ao agente 
público;
X – Responsabilidade Socioambiental – Respeito aos aspectos 
ambientais, sociais, econômicos e culturais;
XI – Prevenção – Ações com a finalidade de evitar risco previsível;
XII – Precaução - Ações com finalidade de evitar risco em potencial; 
quando há incerteza científica quanto ao risco que as ações poderão 
causar;
XIII - Transparência – Ações em conformidade ao direito de acesso 
à informação e ao dever de prestação de contas, assegurando à 
participação social, bem como o controle social e a avaliação das 
políticas públicas, resguardadas as determinações da Lei Geral de 
Proteção de Dados - LGPD.
Art. 7º – O agente público em exercício no IEF, na realização 
de suas atribuições, gerais ou específicas, será direcionado pela 
observância continua aos princípios fundamentais deste Código, com 
o comprometimento integral a missão, visão e valores institucionais 
do órgão, visando a preservação, a conservação e a recuperação dos 
ecossistemas, a proteção à biodiversidade, o equilíbrio ecológico, o 
desenvolvimento florestal, a manutenção e uso racional dos recursos 
naturais, o controle e proteção da qualidade ambiental, a promoção 
da qualidade de vida para as gerações presentes e futuras, a educação 
ambiental e o desenvolvimento sustentável.

Art. 8º – Compete ao agente público em exercício no IEF alinhar suas 
atividades às boas práticas administrativas, planejando, executando, 
monitorando e corrigindo sempre que necessário, de modo a aperfeiçoar 
continuamente o seu trabalho e dar efetividade às ações desempenhadas 
pela instituição.
Art. 9º – A atividade do agente público em exercício no IEF vincula-se à 
valorização e ao incremento do senso de responsabilidade e melhoria da 
qualidade do gasto público, sendo necessário, apropriar-se de práticas 
de gerenciamento de riscos no exercício de suas funções, a fim de 
apoiar a gestão e as atividades de controle.
Art. 10– Compete a todo agente público em exercício no IEF promover 
a ética e a cultura da integridade, participando da divulgação, 
sensibilização e garantia da aplicação do Código de Ética e Integridade 
do IEF, em especial os gestores públicos, com apoio da Comissão de 
Ética IEF, quando necessário.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320230217003321017.


